
L E I   Nº  5.370, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007

Abre Crédito Suplementar no Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nºs 4711/2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2006 a
2009, Lei Municipal nº 5072/2006, que dispões sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2007 e Lei Municipal n° 5103/2006, que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações.

O PREFEITO MUNICIPAL  de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º.Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, conforme descrições:

02-GABINETE DO PREFEITO
01-GABINETE DO PREFEITO
2005-Manutenção dos Serviços do Gabinete
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-(02)................R$ 12.000,00

03-SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
01-SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
2012-Manutenção da Secretaria de Administração
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-(38)................R$ 59.000,00
2012-Manutenção da Secretaria de Administração
31.90.13-Obrigações Patronais-(39)......................................................R$ 21.000,00
2012-Manutenção da Secretaria de Administração
31.91.13-Obrigações Patronais-(42)......................................................R$ 11.000,00
2012-Manutenção da Secretaria de Administração
31.91.92-Despesas de Exercícios Anteriores-(43)..................................R$ 29.000,00
2012-Manutenção da Secretaria de Administração
33.90.13-Obrigações Patronais-(44)......................................................R$ 7.000,00
2013-Manutenção dos Prédios Públicos
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(52)................R$ 16.000,00
2018-Manutenção de Pensões
31.91.03-Pensões-(59)..........................................................................R$ 1.100,00

04-SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS
01-SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS
2022-Manutenção da Secretaria de Finanças
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-(61)................R$ 67.000,00

05-SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
01-SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
2029-Manutenção das Atividades da AABB  Comunidade
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-(96)................R$ 2.000,00

06-SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E TRANSITO
01-DIVISAÕ URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS
2052-Manutenção da Secretaria de Obras e Transito
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-(190)...............R$ 10.000,00
2055-Manutenção da Divisão de Urbanismo e Obras Públicas
31.90.04-Contratação por Tempo Determinado-(205)............................R$ 5.000,00



07-SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
02-FMS- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2089-Manutenção das ASPS – Ações de Serviços Públicos de Saúde
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-(314)...............R$ 34.941,39
2089-Manutenção das ASPS – Ações de Serviços Públicos de Saúde
31.90.16-Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil-(316)......................R$ 7.000,00
2089-Manutenção das ASPS – Ações de Serviços Públicos de Saúde
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(322)...............R$ 8.250,00

07-SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
04-FMAS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2071-Manutenção do Conselho Tutelar
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-(356)...............R$ 7.000,87

08-SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO
02-FMMA – FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
2124-Manutenção do FMMA
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-(428)...............R$ 3.000,00

10-SECR. MUNICIPAL PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
01-SECR. MUNICIPAL PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
2142-Manutenção da Secretaria Municipal Planejamento e Captação de Recursos
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-(483)...............R$ 9.500,00

TOTAL...................R$ 309.792,56

Art. 2º. Servirão de recurso para cobrir as suplementações previstas no artigo anterior, as reduções das seguintes
dotações orçamentárias, conforme descrições:

02-GABINETE DO PREFEITO
01-GABINETE DO PREFEITO
2005-Manutenção dos Serviços do Gabinete
33.90.30-Material de Consumo-(05)......................................................R$ 200,50
2005-Manutenção dos Serviços do Gabinete
33.90.33-Passagens e Despesas com Locomoção-(06)...........................R$ 1.553,02

02-GABINETE DO PREFEITO
03-PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2010-Manutenção da Procuradoria Geral do Município
33.90.14-Diárias – Pessoal Civil-(27).....................................................R$ 300,00
2010-Manutenção da Procuradoria Geral do Município
33.90.33-Passagens e Despesas com Locomoção-(29)...........................R$ 137,15
2010-Manutenção da Procuradoria Geral do Município
33.90.36-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física-(30)...................R$ 124,58

03-SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
01-SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
2012-Manutenção da Secretaria de Administração
33.90.30-Material de Consumo-(46)......................................................R$ 10.000,00
2017-Manutenção de Consultoria Técnica e Serviços de Terceiros
33.90.35-Serviços de Consultoria-(58)...................................................R$ 2.005,04

04-SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS
01-SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS
2022-Manutenção da Secretaria de Finanças
33.30.93-Indenizações e Restituições-(64).............................................R$ 4.870,00

05-SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO



01-SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO
2033-Manutenção da Merenda Escolar
33.90.30-Material de Consumo-(105)....................................................R$ 26.594,33

06-SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E TRANSITO
01-DIVISÃO URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS
2052-Manutenção da Secretaria de Obras e Transito
33.90.30-Material de Consumo-(193)....................................................R$ 500,00
2052-Manutenção da Secretaria de Obras e Transito
33.90.33-Passagens e Despesas com Locomoção-(194).........................R$ 126,40
2052-Manutenção da Secretaria de Obras e Transito
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(195)..............R$ 93,40
1026-Ampliação e aquisição de áreas para o Cemitério Municipal
44.90.51-Obras e Instalações-(199).......................................................R$ 1.305,10
1028-Aquisição de Mobiliário Urbano
44.90.51-Obras e Instalações-(202).......................................................R$ 500,00
2055-Manutenção da Divisão de Urbanismo e  Obras Públicas
31.90.05-Outros Benefícios Previdenciários-(206)..................................R$ 3.000,00
2055-Manutenção da Divisão de Urbanismo e Obras Públicas
31.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-(207)...............R$ 10.000,00
2055-Manutenção da Divisão de Urbanismo e Obras Públicas
31.90.16-Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil-(208).....................R$ 2.000,00
2055-Manutenção da Divisão de Urbanismo e Obras Públicas
33.90.30-Material de Consumo-(210)....................................................R$ 1.232,48
2055-Manutenção da Divisão de Urbanismo e Obras Públicas
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(211)...............R$ 204,00
2055-Manutenção da Divisão de Urbanismo e Obras Públicas
44.90.52-Equipamentos e Material Permanente-(212)............................R$ 288,77
2057-Manutenção da Rede de Iluminação Pública
33.90.30-Material de Consumo-(214)....................................................R$ 230,35
2057-Manutenção da Rede de Iluminação Pública
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(216)..............R$ 150,00
2058-Manutenção do Cemitério Municipal
44.90.51-Obras e Instalações-(218).......................................................R$ 874,00
2059-Conservação de Ruas e Avenidas
33.90.30-Material de Consumo-(219)....................................................R$ 29.109,55
2059-Conservação de Ruas e Avenidas
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(221)..............R$ 393,15
2153-Manutenção de Praças
44.90.52-Equipamentos e Material Permanente-(225)............................R$ 2.760,45
1030-Ampliação, Abertura e pavimentação de Ruas e Avenidas
44.90.51-Obras e Instalações-(226).......................................................R$ 2.675,42
1030-Ampliação, Abertura e Pavimentação de Ruas e Avenidas
2061-Manutenção da Rede de Esgoto
33.90.30-Material de Consumo-(228)....................................................R$ 5.324,40
1213-Obras de Recapeamento Asfaltico com concr. betum. usina a quente
44.90.51-Obras e Instalações-(627).......................................................R$ 39.000,00

06-SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E TRANSITO
02-DEPARTAMENTO MUNICIPAL ESTRADAS E RODAGEM
1035-Construção de Pontes, Pontilhões e Bueiros
44.90.51-Obras e Instalações-(230).......................................................R$ 8.197,59
2063-Manutenção do Sistema de Transito
44.90.51-Obras e Instalações-(238)......................................................R$ 157,27
2064-Manutenção do Departamento Municipal de Estradas e Rodagens
31.90.05-Outros Benefícios Previdenciários-(239).................................R$ 348,55
2064-Manutenção do Departamento Municipal de Estradas e Rodagens



31.90.16-Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil-(241)......................R$ 6.000,00
2064-Manutenção do Departamento Municipal de Estradas e Rodagens
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(242)...............R$ 1.000,00
2065-Conservação de Estradas Municipais
33.90.30-Material de Consumo-(243)....................................................R$ 680,50
2065-Conservação de Estradas Municipais
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(244)..............R$ 750,00
2066-Conservação e manutenção de veículos e máquinas rodoviárias
33.90.30-Material de Consumo-(245)....................................................R$ 35.500,00
2066-Conservação e manutenção de veículos e máquinas rodoviárias
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(247)...............R$ 6.500,00
2067-Manutenção de pontes, pontilhões e bueiros
33.90.30-Material de Consumo-(248)....................................................R$ 3.181,80
2067-Manutenção de pontes, pontilhões e bueiros
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(250)..............R$ 500,00

07-SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
02-FMS- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2089-Manutenção das ASPS – Ações de Serviços Públicos de Saúde
33.90.30-Material de Consumo-(319).....................................................R$ 3.862,56
2090-Manutenção dos Postos de Saúde Municipais
33.90.30-Material de Consumo-(324).....................................................R$ 1.078,18
2090-Manutenção dos Postos de Saúde Municipais
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(325)...............R$ 930,00
2093-Aquisição de Medicamentos
33.90.30-Material de Consumo-(332)....................................................R$ 1.478,01
2308-Manutenção do Canil Municipal
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(334)...............R$ 8.250,00

07-SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL
04-FMAS – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2095-Manutenção da Gestão do Departamento Municipal de Assistência Social
31.90.16-Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil-(337)......................R$ 1.000,00
2157-Manutenção CMAS - Conselho Municipal Assistência Social
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(374)..............R$ 900,00
2108-Manutenção do Programa de Prestação de Benefícios no Plantão Social
33.90.32-Material de Distribuição Gratuita-(376)....................................R$ 1.015,70
2108-Manutenção do Programa de Prestação de Benefícios no Plantão Social
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(377)..............R$ 583,94

08-SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO
01-SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, FOMENTO ECONOMICO
2112-Manutenção da Secretaria de Agricultura e Fomento Econômico
31.90.16-Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil-(393)......................R$ 4.000,00
2112-Manutenção da Secretaria de Agricultura e Fomento Econômico
33.50.43-Subvenções Sociais-(394)........................................................R$ 200,00
2112-Manutenção da Secretaria de Agricultura e Fomento Econômico
33.90.33-Passagens e Despesas com Locomoção-(397).........................R$ 800,00
2112-Manutenção da Secretaria de Agricultura e Fomento Econômico
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(398)..............R$ 30,50
1048-Implantação do Viveiro Municipal
33.90.30-Material de Consumo-(401)....................................................R$ 42,30
1050-Perfuração de Poços e Construção de Redes de Água
33.90.30-Material de Consumo-(405).....................................................R$ 11.234,62
1050-Perfuração de Poços e Construção de Redes de Água
33.90.36-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física-(406)..................R$ 1.660,00
1050-Perfuração de Poços e Construção de Redes de Água



33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(407)...............R$ 533,47
2114-Manutenção de Poços Artesianos e Redes de Água
33.90.30-Material de Consumo-(409).....................................................R$ 58,71
2114-Manutenção de Poços Artesianos e Redes de Água
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(410)...............R$39,00
1051-Implantação e Conservação da Feira Municipal
33.90.30-Material de Consumo-(411).....................................................R$ 54,86
2117-Manutenção e Conservação de Veículos e Máquinas Agrícolas
33.90.30-Material de Consumo-(414).....................................................R$ 36.000,00
2117-Manutenção e Conservação de Veículos e Máquinas Agrícolas
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(415)...............R$ 1.000,00
2117-Manutenção e Conservação de Veículos e Máquinas Agrícolas
33.90.36-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física-(607)..................R$ 8.150,00
2120-Manutenção do Programa de Incentivos a Indústrias
44.60.41-Contribuições-(420)................................................................R$ 2.350,00
2121-Manutenção do Programa  Incentivos de Empresas de Serviços e Comércio
44.60.41-Contribuições-(421)................................................................R$ 1.700,00
2122-Manutenção do Programa de Eletrificação Rural
33.90.30-Material de Consumo-(422).....................................................R$ 129,50
2122-Manutenção do Programa de Eletrificação Rural
33.90.36-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física-(423)..................R$ 610,00
2120-Manutenção do Programa de Incentivos a Indústrias
44.90.52-Equipamentos e Material Permanente-(625).............................R$ 1.300,00

09-SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, DESPORTO E TURISMO
01-SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, DESPORTO E TURISMO
2135-Apoio a Promoções Turísticas
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(467)...............R$ 27,00
2138-Apoio a Promoções Esportivas
33.90.30-Material de Consumo-(473).....................................................R$ 28,08
2139-Manutenção de Ginásio e do Parque Caetano Tedesco
33.90.30-Material de Consumo-(476).....................................................R$ 103,33
1060-Construção de Monumentos
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(546)...............R$ 50,00

10-SECR. MUNICIPAL PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
01-SECR. MUNICIPAL PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
2142-Manutenção da Secretaria Municipal Planejamento e Captação de Recursos
33.90.36-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física-(488)..................R$ 7.245,19
2148-Manutenção da Regularização Fundiária
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica-(509)................R$ 4.979,81
TOTAL..…......R$ 309.792,56

         Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 18 de dezembro de 2007.

       DAIÇON MACIEL DA SILVA
Prefeito Municipal

     REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

JOÃO ALFREDO DA SILVEIRA PEIXOTO
          Secretário de Administração


